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Reunião da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar
Brasília, 03 de setembrol de 2015.



CONTEXTO E OBJETIVOS GERAIS

O PAF-ZC é um instrumento do Plano Nacional de 
Gerenciamento Costeiro, instituído na Lei Nº 7.661/88, 
criado e regulamentado pelo Decreto Nº 5.300/04, 
que visa o planejamento de ações estratégicas 
para a integração de políticas públicas 
incidentes na zona costeira, buscando 
responsabilidades compartilhadas de atuação. 

III – PAF-ZC



• Metodologia: Planejamento estratégico 
situacional – árvore de problemas participativa; a 
partir das soluções/ações propostas, considerando 
os problemas centrais identificados para a Zona 
Costeira.  

DIRECIONAMENTO 
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AÇÕES DO III-PAF-ZC

Nº SOLUÇÕES, MEDIDAS E AÇÕES Responsável

15

16

Elaborar guia de orientação para ações de 
proteção e controle da erosão na Linha de Costa

MI/MCidades/SEP/ 
SPU/IBAMA/ 

COMUNIDADE
 CIENTÍFICA/CPRM

Promover o Projeto Ministério Público pelo 
Gerenciamento Costeiro

MPF/MMA
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